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CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
n.º 41133/2016, em 18/8/2016;
R E S O L V E:
REVOGAR a designação da Promotora de Justiça HYGÉIA 
VALENTE DE SOUZA MAGALHÃES para ofi ciar perante a 2ª Vara 
do Juizado Especial Criminal de Marabá, contida na PORTARIA 
N.º 4811/2016-MP/PGJ, de 3/8/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 22 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5269/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Complementar nº 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob 
n.º 41133/2016, em 18/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça JANE CLEIDE SILVA SOUZA 
para, sem prejuízo das demais atribuições, ofi ciar perante a 2ª 
Vara do Juizado Especial Criminal de Marabá, nos períodos de 
19/8 a 24/8 e de 27/8 a 18/11/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 22 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5271/2016-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea f, da Lei 
Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e art. 18, IX, alínea f, da Lei Complementar n° 
057/2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará);
CONSIDERANDO os termos do art. 5º da Resolução nº 
028/2012-MP/CPJ, de 3 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO as férias da Procuradora de Justiça Ubiragilda 
Silva Pimentel;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 071/2016/CPJCRIM, de 
27/7/2016, protocolizado sob o nº 39214/2016, em 4/8/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Procurador de Justiça GERALDO DE MENDONÇA 
ROCHA para exercer na Procuradoria de Justiça Criminal, as 
atribuições do 13º cargo, no período de 18/7 a 7/8/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 22 
de agosto de 2016.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 5272/2016-MP/PGJ
O SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, 
da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a participação da Promotora de Justiça Ione 
Missae da Silva Nakamura em reunião do Grupo de Trabalho 
Agrário na capital;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 7º cargo 
das Promotorias de Justiça de Santarém;
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 273/2016-MP/CMP/
Stm, de 10/8/2016, protocolizado sob n.º 40271/2016, em 
11/8/2016;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça DULLY SANAE ARAÚJO 
OTAKARA para, sem prejuízo das demais atribuições nas 
Promotorias de Justiça de Santarém, ofi ciar em audiência 
pautada para o dia 25/8/2016, referente ao processo nº 
0002297-06.2013.8.14.0051, de atribuição do 7º cargo das 
Promotorias de Justiça de Santarém.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA 
A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 22 de agosto de 
2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5347/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a atuação do Promotor de Justiça Nadilson 
Portilho Gomes no município de Primavera;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo 
das Promotorias de Justiça de Capanema;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, 
preferencialmente, sobre Promotores de Justiça do mesmo 
polo;
R E S O L V E:
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA JOSÉ VIEIRA DE 
CARVALHO CUNHA para exercer nas Promotorias de Justiça de 
Capanema, as atribuições do 1º cargo, no período de 1°/7 a 
30/9/2016, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 24 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5380/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Fábia de 
Melo-Fournier para atuar na coordenação do Centro de Apoio 
Operacional Cível;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito do 3º cargo da Promotoria de 
Justiça de Direitos Constitucionais Fundamentais e dos Direitos 
Humanos de Belém;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça IONÁ SILVA DE SOUSA NUNES 
para exercer na Promotoria de Justiça de Direitos Constitucionais 
Fundamentais e dos Direitos Humanos de Belém, as atribuições 
do 3º cargo, no período de 1º/9 a 31/10/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 25 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5381/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
R E S O L V E:  
DESIGNAR os Promotores de Justiça ALBERTINO SOARES 
MOREIRA JÚNIOR e BENEDITO WILSON CORRÊA DE SÁ 
para exercerem as atribuições perante as 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª 
Turmas Recursais dos Juizados Especiais, no período de 1º/9 a 
31/10/2016, sem prejuízo das respectivas atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 25 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5382/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 

de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Maria de 
Nazaré dos Santos Corrêa para assessorar a Corregedoria-Geral 
do Ministério Público, nos termos da PORTARIA Nº 145/2013-MP/
PGJ, de 11/1/2013;
CONSIDERANDO que a designação de Promotor de Justiça 
deve recair, preferencialmente, sobre Promotores de Justiça da 
mesma entrância e do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR o Promotor de Justiça SÍLVIO PAULO BRABO 
RODRIGUES para exercer na Promotoria de Justiça de Ações 
Constitucionais e Fazenda Pública de Belém, as atribuições do 
1º cargo, no período de 1º/9 a 31/10/2016, sem prejuízo de sua 
titularidade no 2º cargo.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 25 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5383/2016-MP/PGJ

A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da 
Lei Federal nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público) e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 
057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a designação da Promotora de Justiça Mônica 
Rei Moreira Freire para exercer a função de Coordenadora 
do Centro de Apoio Operacional da Infância e Juventude do 
Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 
sobre Promotores de Justiça da mesma entrância e do mesmo 
polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça SÍLVIA BRANCHES SIMÕES 
para exercer na Promotoria de Justiça da Infância e Juventude 
de Belém, as atribuições do 10° cargo, no período de 1º/9 a 
31/10/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A 
ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 25 de agosto de 2016.

LEILA MARIA MARQUES DE MORAES
Subprocuradora-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional
PORTARIA N.º 5384/2016-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, IX, alínea f, da Lei Federal 
n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 
e art. 18, IX, alínea f, da Lei Complementar n° 057/2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO os termos do art. 5º da Resolução nº 028/2012-
MP/CPJ, de 3 de outubro de 2012;
CONSIDERANDO a licença do Procurador de Justiça Geraldo de 
Mendonça Rocha;
CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 076/2016/CPJCRIM, de 
17/8/2016, protocolizado sob o nº 41135/2016, em 18/8/2016;
R E S O L V E:
DESIGNAR o Procurador de Justiça HEZEDEQUIAS MESQUITA 
DA COSTA para exercer na Procuradoria de Justiça Criminal, as 
atribuições do 3º cargo, no período de 18 a 27/8/2016, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 25 de 
agosto de 2016.

MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 5386/2016-MP/PGJ
A SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe 
foram delegadas pela PORTARIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 
de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da 
Lei Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei 
Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO as férias da Promotora de Justiça Mariela 
Corrêa Hage;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a efi caz 
continuidade dos serviços ministeriais no âmbito do 4º cargo das 
Promotorias de Justiça de Castanhal;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, 


